REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 7, DE 2012

Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 da XIV Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja oficiado ao Senhor Secretário de Segurança Pública, para que preste as seguintes informações: 
- Qual o atual contingente de policiais civis e militares na cidade de Praia Grande?

- Por que não foi enviado contingente extra de policiais civis para a cidade de Praia Grande para a Operação Verão?

- Quais as estatísticas de assaltos e roubos no município de Praia Grande?

- Quais as providências para reduzir os índices de violência na cidade de Praia Grande?

- Há previsão de envio de mais policiais para o município de Praia Grande durante o Verão? E nos festejos de fim de ano e no Carnaval?

- Quais os locais considerados de maior incidência de crimes na cidade de Praia Grande? Qual a quantidade de policiais nessas regiões?

JUSTIFICATIVA

Praia Grande é uma das cidades litorâneas do Estado de São Paulo com maior recebimento de turistas durante o verão. Por outro lado, sabe-se que não haverá aumento de contingente policial durante o período, que compreende as festas de Natal e Reveillon e o Carnaval.

Portanto, diante do histórico de crimes cometidos neste município, há uma expectativa de aumento de ocorrências. Ao longo de 2011, a cidade foi palco de 11.438 crimes, com destaque para roubos e furtos, que juntos representam 40% dos casos.

Torna-se claro, portanto, que a repressão é o principal instrumento para evitar a repetição das ocorrências. Nota-se, ainda, que a maior incidência acontece entre os meses de verão, de janeiro a março, justamente quando não haverá aumento de efetivo.

A população de Praia Grande espera providências urgentes do governo estadual, sob pena de, mais uma vez, a cidade amargar títulos negativos graças às altas taxas de crimes.

Sala das Sessões, em 2/2/2012
a)  Telma de Souza

